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TERMO ADITIVO Nº 03 

 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 16/2023, PROCESSO Nº 

881/2023, HOMOLOGADA EM 16 DE OUTUBRO DE 2023, CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 992/2023, DATADO DE 31 DE OUTUBRO DE 2023, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E A EMPRESA CONCRESUL 

ENGENHARIA LTDA, TENDO COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EMPREITADA GLOBAL (MÃO DE 

OBRA E MATERIAL) PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ E 

DRENAGEM DA LINHA DE 21 ABRIL, ACESSO AO CEMITÉRIO DO CRISTO 

REDENTOR – TRECHO 02, COM ÁREA DE 3.888,00 M² E EXTENSÃO DE 540 

M – RECURSOS DO FINISA, DE ACORDO COM PROJETO, ORÇAMENTO DE 

CUSTO, MEMORIAL DESCRITIVO E CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO. 

 

  

1. De conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal da Agricultura, 

Protocolo nº 251/2024, de 06 de março de 2024, Parecer Técnico e Planilha Orçamentária, 

adita-se ao contrato, conforme justificativa técnica e Parecer Jurídico anexo ao pedido. 

 

2. O presente Termo Aditivo importa o aditamento de R$ 115.478,31 (Cento e 

quinze mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e um centavos), sendo R$ 

14.111,28 (Quatorze mil, cento e onze reais e vinte e oito centavos) referente a mão de 

obra e R$ 101.367,03 (Cento e um mil, trezentos e sessenta e sete reais e três centavos) 

referente ao material. 

 

3. O referido valor deverá ser sustentado pela seguinte dotação orçamentária: 

 

13.01 – 1.062 – Pavimentação de Estradas Vicinais 

4.4.90.51.91.00.00 – Obras em andamento – 5626 

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não vinculados de impostos 

Desdobramento da Fonte: 001 – Recurso livre Adm. Direta Mun. 

 

4. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Município de Guaporé/RS, 07 de março de 2024. 

 

 

 

CONCRESUL ENGENHARIA LTDA VALDIR CARLOS FABRIS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
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TESTEMUNHAS: DANIEL ZORZI 

 

_______________________ 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS 60.518 

 


